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  EMENDA IMPOSITIVA N.º ___ 
Projeto de Lei Substitutivo n.º 04/2023 
Autoria: Vereador Erasto da Costa Rocha  
 
Emenda Individual ao Projeto de Lei Substituto n.º 04/2023, que estima a receita e fixa a despesa 
para o exercício financeiro de 2024. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM APROVA nos termos do artigo 114-A da Lei Orgânica do 
Município a Emenda n.º __, ao Projeto de Lei Substitutivo n.º 04/2023, que estima a receita e fixa a 
despesa para o exercício financeiro de 2024, de autoria do Vereador Erasto da Costa Rocha:  
 
Art. 1° – Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei Substitutivo n.º 04/2023, 
que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2024, a seguinte programação 
para ações na Secretaria de Saúde Pública:  
 

Item  Local  Aquisição/Serviço Valor 

I Secretaria Municipal de 
Saúde 

Reforma da Unidade de Saúde 
de Brejo Grande do Sul 

 
R$ 200.634.546 

 TOTAL SECRETARIA DE 
SAÚDE 

  
R$ 200.634.546 

 
Art. 2° – Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei Substitutivo n.º 04/2023, 
que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2024, a seguinte programação 
para ações na Secretaria de Obras e Urbanismo:  
 

Item  Local  Aquisição/Serviço Valor 

I Secretaria Municipal de 
Obras e Urbanismo 

Reforma geral da quadra 
poliesportiva da localidade de 
Assentamento – Nova Safra 

R$ 80.000,00 

II Secretaria Municipal de 
Obras e Urbanismo 

Reforma geral da quadra 
poliesportiva da localidade de 
Barbados  

R$ 70.000,00 

III Secretaria Municipal de 
Obras e Urbanismo 

Extenção de Rede Elétrica na 
localidade de Brejo Grande do 
Sul 

R$ 50.634,546 

 TOTAL SECRETARIA DE 
OBRAS E URBANISMO  

  
R$ 200.634.546 

 
Art. 3° – Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto à Lei 
Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 
 
Art. 4° – O projeto de emenda Impositivas entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 11 de dezembro de 2023. 

 
Erasto da Costa Rocha 

Vereador 
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FORMULÁRIO PARA A APRESENTAÇÃO DE EMENDAS AOS QUADROS ORÇAMENTÁRIOS 

 

                                   CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 
Comissão de Orçamento e Finanças 

 

Projeto de Lei Substitutivo No 04/2023 
Emenda Orçamento No  
Tipo de Emenda: EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA 

Ordem de Prioridade:  

Autoria: ERASTO DA COSTA ROCHA 
Beneficiários: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
Justificativa:  

 

• Reforma da Unidade de Saúde de Brejo Grande do Sul  
 

RESUMO DA EMENDA 

Valor Aumentado de Dotações R$  

Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário: 

Crédito Orçamentário 
Novo:   Suplementado: X 

Identificação do crédito 
orçamentário 

Código Nome 

Órgão: 009 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária: 014 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função: 10 SAÚDE 

Subfunção: 301 ATENÇÃO BÁSICA 

Programa: 
060 EXPANSÃO E FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA À SAÚDE 

Projeto de Atividade 
2.078 CONST., AMPLIAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E ESTRUT. 

DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

Emenda ( + ):  R$ 200.634.546 
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FORMULÁRIO PARA A APRESENTAÇÃO DE EMENDAS AOS QUADROS ORÇAMENTÁRIOS 

 

                                   CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 
Comissão de Orçamento e Finanças 

 

Projeto de Lei Substitutivo No 04/2023 
Emenda Orçamento No  
Tipo de Emenda: EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA 

Ordem de Prioridade:  

Autoria: ERASTO DA COSTA ROCHA 

Beneficiários: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SECRETARIA DE OBRAS E 
URBANISMO 

 
Justificativa:  

 

• Reforma geral da quadra poliesportiva da localidade de Assentamento – Nova Safra 
 

RESUMO DA EMENDA 

Valor Aumentado de Dotações R$  

Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário: 

Crédito Orçamentário 
Novo:   Suplementado: X 

Identificação do crédito 
orçamentário 

Código Nome 

Órgão: 
014 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

URBANISMO 

Unidade Orçamentária: 
024 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

URBANISMO 

Função: 15 URBANISMO 

Subfunção: 452 SERVIÇOS URBANO 

Programa: 174 OBRAS MUNICIPAIS 

Projeto de Atividade 
2.342 PROJETO, CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO E 

REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES, 
QUADRAS E CAMPOS 

Emenda ( + ):  R$ 80.000,00 
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FORMULÁRIO PARA A APRESENTAÇÃO DE EMENDAS AOS QUADROS ORÇAMENTÁRIOS 

 

                                   CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 
Comissão de Orçamento e Finanças 

 

Projeto de Lei Substitutivo No 04/2023 
Emenda Orçamento No  
Tipo de Emenda: EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA 

Ordem de Prioridade:  

Autoria: ERASTO DA COSTA ROCHA 

Beneficiários: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SECRETARIA DE OBRAS E 
URBANISMO 

 
Justificativa:  

 

• Reforma geral da quadra poliesportiva da localidade de Barbados 
 

RESUMO DA EMENDA 

Valor Aumentado de Dotações R$  

Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário: 

Crédito Orçamentário 
Novo:   Suplementado: X 

Identificação do crédito 
orçamentário 

Código Nome 

Órgão: 
014 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

URBANISMO 

Unidade Orçamentária: 
024 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

URBANISMO 

Função: 15 URBANISMO 

Subfunção: 452 SERVIÇOS URBANO 

Programa: 174 OBRAS MUNICIPAIS 

Projeto de Atividade 
2.342 PROJETO, CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO E 

REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES, 
QUADRAS E CAMPOS 

Emenda ( + ):  R$ 70.000,00 
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FORMULÁRIO PARA A APRESENTAÇÃO DE EMENDAS AOS QUADROS ORÇAMENTÁRIOS 

 

                                   CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 
Comissão de Orçamento e Finanças 

 

Projeto de Lei Substitutivo No 04/2023 
Emenda Orçamento No  
Tipo de Emenda: EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA 

Ordem de Prioridade:  

Autoria: ERASTO DA COSTA ROCHA 

Beneficiários: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SECRETARIA DE OBRAS E 
URBANISMO 

 
Justificativa:  

 

• Extensão de rede elétrica no Município de Itapemirim. 
 

RESUMO DA EMENDA 

Valor Aumentado de Dotações R$  

Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário: 

Crédito Orçamentário 
Novo:   Suplementado: X 

Identificação do crédito 
orçamentário 

Código Nome 

Órgão: 
014 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

URBANISMO 

Unidade Orçamentária: 
024 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

URBANISMO 

Função: 15 URBANISMO 

Subfunção: 452 SERVIÇOS URBANOS 

Programa: 
088 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA 

Projeto de Atividade 
1.145 AMPLIAÇÃO/AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE REDE 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Emenda ( + ):  R$ 50.634,546 
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